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BATA - 24 de setembro de 1,991.

LA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

conceder aumento ao Quadro de Pessoal e da outras provi-

dências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Paz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei.

Artigo le - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-

ceder aumento de 30$(Trinta por cento) ao Quadro de Pessoal a partir do //

mês de setembro de 1.991*

Artigo 2e - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicarão, revo-

gadas as disposições em contrario.

Edifício dâ êfTEitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 24 de setembrc

de 1.991.
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Mieczislaw Otto
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